
                                          

Boletim Nugepnac no 93 Ano 2025                                         Goiânia, 01 de abril de 2025.

Prezados(as) Senhores(as)

Seguem as principais informações sobre demandas repetitivas e recursos com repercussão

geral referentes a segunda quinzena do mês março de 2025 e remanescentes.

Sinopse                                                                    
TJ

1. Possibilidade ou não de cumulação do Adicional de Incentivo Funcional com Adicional de

Incentivo à Produtividade e Qualidade para servidores municipais de Goiânia atuantes nas

Centrais de Atendimento ao Público;

STJ

2. Notificação prévia ao consumidor por meios eletrônicos de comunicação;

3. Planos de saúde e fornecimento de bomba de infusão de insulina;

4. Honorários advocatícios sucumbenciais em embargos à execução fiscal extinto;

5. Legitimidade passiva da concessionária de energia elétrica;

6. Militares oriundos do Quadro de Taifeiros da Aeronáutica na reserva remunerada; 

7. Empréstimos consignados em folha, firmados por militares das forças armadas; 

8. Natureza jurídica das medidas protetivas de urgência da Lei Maria da Penha;

9. Prescrição intercorrente quando paralisado o processo administrativo;

STF

10. Aplicação da Lei nº 14.843/2024 e irretroatividade da lei penal mais gravosa;

11. PIS e COFINS em rendimentos em aplicações financeiras;

12. Tipicidade do porte de droga para consumo pessoal;

13. Fixação de competência - medicamentos não incorporados na política pública do SUS;

14. Presença de símbolos religiosos em prédios públicos;

15. Edição de normas sobre pensões das polícias militares e corpos de bombeiros;
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16. (ITCMD) e repasse aos beneficiários de valores (VGBL) e (PGBL);

NOTÍCIAS:

17. SUSPENSÃO NACIONAL – TEMA 1329/STF

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

1. Admitido – IRDR TEMA 43/TJGO – IRDR nº 5268083-77.2024.8.09.0051

Questão submetida a julgamento: “Definir a possibilidade ou impossibilidade jurídica da

cumulação do Adicional de Incentivo Funcional com o Adicional de Incentivo à Produtividade

e Qualidade para servidores municipais de Goiânia atuantes nas Centrais de Atendimento ao

Público.”

Limites da suspensão: “...suspensão de todos os processos pendentes acerca do tema em exame, em

primeiro e em segundo graus de jurisdição...)”.

Data da publicação do acordão de admissão: 19/03/2025

Relator: Desembargador Anderson Máximo de Holanda

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

2. Afetação - TEMA 1315/STJ - REsp. 2.171.177/RS, REsp. 2.175.268/RS e REsp.

2. 171.003/RS.

Questão submetida a julgamento:  “Definir se, em matéria de direitos do consumidor

aplicáveis às práticas comerciais específicas dos bancos de dados e cadastros de consumi-

dores, a notificação prévia ao consumidor por meios eletrônicos de comunicação - com fina-

lidade de informar abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo - re-

alizadas pelos referidos bancos e cadastros ou por serviços de proteção ao crédito e congê-

neres atende ao dever de comunicação por escrito, para fins de validade jurídica de compro-

vação da exigência do art. 43, § 2º, do CDC.” 
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Limites da suspensão: “Há determinação de suspensão do processamento de todos os recursos especiais

e dos agravos em recurso especial, em trâmite nos Tribunais de segundo grau ou no STJ, que versem sobre

idêntica questão.”

Data da Afetação: 24/03/2025

3. Afetação - TEMA 1316/STJ - REsp. 2.168.627/SP e REsp. 2.169.656/PR.

Questão submetida a julgamento:  “Definir se é obrigatória a cobertura dos planos de

saúde para o fornecimento de bomba de infusão de insulina utilizada no controle contínuo

de glicose pelos portadores de diabetes.” 

Limites da suspensão:  “Há determinação de SUSPENSÃO da tramitação dos recursos especiais e dos

agravos em recursos especiais nos tribunais de segunda instância e no STJ que tratem dessa matéria.”

Data da Afetação: 26/03/2025

4. Afetação - TEMA 1317/STJ - REsp. 2.158.358/MG e REsp. 2.158.602/MG.

Questão submetida a julgamento: “Definir se, à luz do CPC, é cabível a condenação do

contribuinte em honorários advocatícios sucumbenciais em embargos à execução fiscal ex-

tintos com fundamento na desistência ou na renúncia de direito manifestada para fins de

adesão a programa de recuperação fiscal, em que já inserida a cobrança de verba honorária

no âmbito administrativo.” 

Limites da suspensão:  “Há determinação de suspender o processamento de recursos especiais ou de

agravos em recursos especiais, em segunda instância e/ou no STJ, fundados em idêntica questão de direi-

to, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ.”

Data da Afetação: 28/03/2025

5.  Acórdão  Publicado  –  TEMA  1148/STJ  –  REsp.  1.955.655/RS  e  REsp.

1.956.946/RS.

Tese fixada: “As demandas em que o consumidor final discute parcela dos objetivos e pa-

râmetros de cálculo das quotas anuais da Conta de Desenvolvimento Energético CDE devem

ser movidas contra a prestadora de serviços de energia elétrica, sendo ilegítimas para a

causa a União e a ANEEL, ainda que a causa de pedir seja a legalidade dos regulamentos

expedidos pelo Poder Público.” 
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Data da publicação: 20/03/2025.

6. Acórdão Publicado – TEMA 1297/STJ – REsp. 2.124.412/RJ, REsp. 2.132.208/

RJ,  REsp.  2.085.764/PE,  REsp.  2.040.852/PE,  REsp.  2.009.309/RN  e  REsp.

REsp.1966.548/PE.

Tese fixada: “É compatível a aplicação cumulativa da Lei n. 12.158/2009 e do art. 34 da

Medida Provisória n. 2.215-10/2001 aos militares oriundos do Quadro de Taifeiros da Aero-

náutica na reserva remunerada, reformados ou no serviço ativo, cujo ingresso no referido

Quadro se deu até 31/12/1992.” 

Data da publicação: 20/03/2025.

7. Acórdão Publicado – TEMA 1286/STJ – REsp. 2.145.185/RJ e REsp. 2.145.550/

RJ.

Tese fixada: “Para os descontos autorizados antes de 4/8/2022, data da vigência da Medi-

da Provisória n. 1.132/2022, convertida na Lei n. 14.509/2022, não se aplica limite específi-

co para as consignações autorizadas em favor de terceiros, devendo ser observada apenas a

regra de que o militar das Forças Armadas não pode receber quantia inferior a trinta por

cento da sua remuneração ou proventos, após os descontos, na forma do art. 14, § 3º, da

Medida Provisória n. 2.215-10/2001.” 

Data da publicação: 12/03/2025.

8. Acórdão Publicado – TEMA 1249/STJ – REsp. 2.070.717/MG, REsp. 2.070.857/

MG, REsp. 2.070.863/MG e REsp. 2.071.109/MG.

Tese fixada: “I - As medidas protetivas de urgência (MPUs) têm natureza jurídica de tutela

inibitória e sua vigência não se subordina à existência (atual ou vindoura) de boletim de

ocorrência, inquérito policial, processo cível ou criminal. II - A duração das MPUs vincula-se

à persistência da situação de risco à mulher, razão pela qual devem ser fixadas por prazo

temporalmente indeterminado; III - Eventual reconhecimento de causa de extinção de puni-

bilidade, arquivamento do inquérito policial ou absolvição do acusado não origina, necessa-

riamente, a extinção da medida protetiva de urgência, máxime pela possibilidade de persis-
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tência da situação de risco ensejadora da concessão da medida. IV - Não se submetem a

prazo obrigatório de revisão periódica, mas devem ser reavaliadas pelo magistrado, de ofí-

cio ou a pedido do interessado, quando constatado concretamente o esvaziamento da situa-

ção de risco. A revogação deve sempre ser precedida de contraditório, com as oitivas da

vítima e do suposto agressor. Em caso de extinção da medida, a ofendida deve ser comuni-

cada, nos termos do art. 21 da Lei n. 11.340/2006.” 

Data da publicação: 25/03/2025.

9. Acórdão Publicado – TEMA 1293/STJ – REsp. 2.147.578/SP e REsp. 2.147.583/

SP.

Tese  fixada: “1.  Incide  a  prescrição  intercorrente  prevista  no  art.  1º,  §  1º,  da  Lei

9.873/1999 quando paralisado o processo administrativo de apuração de infrações aduanei-

ras, de natureza não tributária, por mais de 3 anos. 2. A natureza jurídica do crédito corres-

pondente à sanção pela infração à legislação aduaneira é de direito administrativo (não tri-

butário) se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de

mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa cola-

borar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação. 3. Não

incidirá o art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigação descumprida, conquanto in-

serida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fis-

calização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado.” 

Data da publicação: 27/03/2025.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
10.  Reconhecida  a  existência  de  Repercussão  Geral  –  TEMA  1381/STF  –  RE

1.532.446/SC.

Questão submetida a julgamento: “saber se a aplicação da Lei nº 14.843/2024, sobre

saída temporária e trabalho externo do apenado, na execução de pena por crimes pratica-

dos antes de sua vigência, viola a garantia de irretroatividade da lei penal mais gravosa (in-

ciso XL do art. 5º da Constituição).”
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Data da publicação: 14/03/2025.

11. Acórdão Publicado  – TEMA 1280 – RE 722.528/RJ.

Tese fixada: “É constitucional a incidência de PIS e COFINS em relação a rendimentos au-

feridos  em aplicações  financeiras  das  entidades  fechadas  de  previdência  complementar

(EFPC).”

Data da publicação: 24/03/2025

12. Trânsito em Julgado – TEMA 506/STF – RE 635.659/SP.

Tese fixada: “1. Não comete infração penal quem adquirir, guardar, tiver em depósito,

transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, a substância cannabis sativa, sem

prejuízo do reconhecimento da ilicitude extrapenal da conduta, com apreensão da droga e

aplicação de sanções de advertência sobre os efeitos dela (art. 28, I) e medida educativa de

comparecimento a programa ou curso educativo (art. 28, III); 2. As sanções estabelecidas

nos incisos I e III do art. 28 da Lei 11.343/06 serão aplicadas pelo juiz em procedimento de

natureza não penal, sem nenhuma repercussão criminal para a conduta; 3. Em se tratando

da posse de cannabis para consumo pessoal, a autoridade policial apreenderá a substância

e notificará o autor do fato para comparecer em Juízo, na forma do regulamento a ser apro-

vado pelo CNJ. Até que o CNJ delibere a respeito, a competência para julgar as condutas do

art. 28 da Lei 11.343/06 será dos Juizados Especiais Criminais, segundo a sistemática atual,

vedada a atribuição de quaisquer efeitos penais para a sentença; 4. Nos termos do § 2º do

artigo 28 da Lei 11.343/2006, será presumido usuário quem, para consumo próprio, adqui-

rir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, até 40 gramas de cannabis

sativa ou seis plantas-fêmeas, até que o Congresso Nacional venha a legislar a respeito; 5.

A presunção do item anterior é relativa, não estando a autoridade policial e seus agentes

impedidos de realizar a prisão em flagrante por tráfico de drogas, mesmo para quantidades

inferiores ao limite acima estabelecido, quando presentes elementos que indiquem intuito

de mercancia, como a forma de acondicionamento da droga, as circunstâncias da apreen-

são, a variedade de substâncias apreendidas, a apreensão simultânea de instrumentos co-

mo balança, registros de operações comerciais  e  aparelho celular  contendo contatos de
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usuários ou traficantes; 6. Nesses casos, caberá ao Delegado de Polícia consignar, no auto

de prisão em flagrante, justificativa minudente para afastamento da presunção do porte pa-

ra uso pessoal, sendo vedada a alusão a critérios subjetivos arbitrários; 7. Na hipótese de

prisão por quantidades inferiores à fixada no item 4, deverá o juiz, na audiência de custó-

dia, avaliar as razões invocadas para o afastamento da presunção de porte para uso pró-

prio; 8. A apreensão de quantidades superiores aos limites ora fixados não impede o juiz de

concluir que a conduta é atípica, apontando nos autos prova suficiente da condição de usuá-

rio)”.

Data do Trânsito: 18/03/2025.

13.Trânsito em Julgado – TEMA 1234/STF – RE 1.366.243/SC.

Tese fixada: “I – Competência 1) Para fins de fixação de competência, as demandas relati-

vas a medicamentos não incorporados na política pública do SUS e medicamentos oncológi-

cos, ambos com registro na ANVISA, tramitarão perante a Justiça Federal, nos termos do

art. 109, I, da Constituição Federal, quando o valor do tratamento anual específico do fár-

maco ou do princípio ativo, com base no Preço Máximo de Venda do Governo (PMVG – situ-

ado na alíquota zero), divulgado pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos

(CMED - Lei 10.742/2003), for igual ou superior ao valor de 210 salários mínimos, na forma

do art. 292 do CPC. 1.1) Existindo mais de um medicamento do mesmo princípio ativo e

não  sendo  solicitado  um fármaco  específico,  considera-se,  para  efeito  de  competência,

aquele listado no menor valor na lista CMED (PMVG, situado na alíquota zero). 1.2) No caso

de inexistir valor fixado na lista CMED, considera-se o valor do tratamento anual do medica-

mento solicitado na demanda, podendo o magistrado, em caso de impugnação pela parte

requerida, solicitar auxílio à CMED, na forma do art. 7º da Lei 10.742/2003. 1.3) Caso ine-

xista resposta em tempo hábil da CMED, o juiz analisará de acordo com o orçamento trazido

pela parte autora. 1.4) No caso de cumulação de pedidos, para fins de competência, será

considerado apenas o valor do(s) medicamento(s) não incorporado(s) que deverá(ão) ser

somado(s), independentemente da existência de cumulação alternativa de outros pedidos

envolvendo obrigação de fazer, pagar ou de entregar coisa certa. II – Definição de Medica-

mentos Não Incorporados 2.1) Consideram-se medicamentos não incorporados aqueles que
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não constam na política pública do SUS; medicamentos previstos nos PCDTs para outras fi-

nalidades; medicamentos sem registro na ANVISA; e medicamentos off label sem PCDT ou

que não integrem listas do componente básico. 2.1.1) Conforme decidido pelo Supremo Tri-

bunal Federal na tese fixada no tema 500 da sistemática da repercussão geral, é mantida a

competência da Justiça Federal em relação às ações que demandem fornecimento de medi-

camentos sem registro na Anvisa, as quais deverão necessariamente ser propostas em face

da União, observadas as especificidades já definidas no aludido tema. III – Custeio 3) As

ações de fornecimento de medicamentos incorporados ou não incorporados, que se inseri-

rem na competência da Justiça Federal, serão custeadas integralmente pela União, cabendo,

em caso de haver condenação supletiva dos Estados e do Distrito Federal, o ressarcimento

integral pela União, via repasses Fundo a Fundo (FNS ao FES), na situação de ocorrer redi-

recionamento pela impossibilidade de cumprimento por aquela, a ser implementado medi-

ante ato do Ministério da Saúde, previamente pactuado em instância tripartite, no prazo de

até 90 dias. 3.1) Figurando somente a União no polo passivo, cabe ao magistrado, se neces-

sário, promover a inclusão do Estado ou Município para possibilitar o cumprimento efetivo

da decisão, o que não importará em responsabilidade financeira nem em ônus de sucum-

bência, devendo ser realizado o ressarcimento pela via acima indicada em caso de eventual

custo financeiro ser arcado pelos referidos entes. 3.2) Na determinação judicial de forneci-

mento do medicamento, o magistrado deverá estabelecer que o valor de venda do medica-

mento seja limitado ao preço com desconto, proposto no processo de incorporação na Coni-

tec (se for o caso, considerando o venire contra factum proprium/tu quoque e observado o

índice de reajuste anual de preço de medicamentos definido pela CMED), ou valor já prati-

cado pelo ente em compra pública, aquele que seja identificado como menor valor, tal como

previsto na parte final do art. 9º na Recomendação 146, de 28.11.2023, do CNJ. Sob ne-

nhuma hipótese, poderá haver pagamento judicial às pessoas físicas/jurídicas acima descri-

tas em valor superior ao teto do PMVG, devendo ser operacionalizado pela serventia judicial

junto ao fabricante ou distribuidor. 3.3) As ações que permanecerem na Justiça Estadual e

cuidarem de medicamentos não incorporados, as quais impuserem condenações aos Esta-

dos e Municípios, serão ressarcidas pela União, via repasses Fundo a Fundo (FNS ao FES ou

ao FMS). Figurando somente um dos entes no polo passivo, cabe ao magistrado, se neces-
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sário, promover a inclusão do outro para possibilitar o cumprimento efetivo da decisão.

3.3.1) O ressarcimento descrito no item 3.3 ocorrerá no percentual de 65% (sessenta e cin-

co por cento) dos desembolsos decorrentes de condenações oriundas de ações cujo valor da

causa seja superior a 7 (sete) e inferior a 210 (duzentos e dez) salários mínimos, a ser im-

plementado mediante ato do Ministério da Saúde, previamente pactuado em instância tri-

partite, no prazo de até 90 dias. 3.4) Para fins de ressarcimento interfederativo, quanto aos

medicamentos para tratamento oncológico, as ações ajuizadas previamente a 10 de junho

de 2024 serão ressarcidas pela União na proporção de 80% (oitenta por cento) do valor to-

tal pago por Estados e por Municípios, independentemente do trânsito em julgado da deci-

são, a ser implementado mediante ato do Ministério da Saúde, previamente pactuado em

instância tripartite, no prazo de até 90 dias. O ressarcimento para os casos posteriores a 10

de junho de 2024 deverá ser pactuado na CIT, no mesmo prazo. IV – Análise judicial do ato

administrativo de indeferimento de medicamento pelo SUS 4) Sob pena de nulidade do ato

jurisdicional (art. 489, § 1º, V e VI, c/c art. 927, III, §1º, ambos do CPC), o Poder Judiciá-

rio, ao apreciar pedido de concessão de medicamentos não incorporados, deverá obrigatori-

amente analisar o ato administrativo comissivo ou omissivo da não incorporação pela Coni-

tec e da negativa de fornecimento na via administrativa, tal como acordado entre os Entes

Federativos em autocomposição no Supremo Tribunal Federal. 4.1) No exercício do controle

de legalidade, o Poder Judiciário não pode substituir a vontade do administrador, mas tão

somente verificar se o ato administrativo específico daquele caso concreto está em confor-

midade com as balizas presentes na Constituição Federal, na legislação de regência e na po-

lítica pública no SUS. 4.2) A análise jurisdicional do ato administrativo que indefere o forne-

cimento de medicamento não incorporado restringe-se ao exame da regularidade do proce-

dimento e da legalidade do ato de não incorporação e do ato administrativo questionado, à

luz do controle de legalidade e da teoria dos motivos determinantes, não sendo possível in-

cursão no mérito administrativo, ressalvada a cognição do ato administrativo discricionário,

o qual se vincula à existência, à veracidade e à legitimidade dos motivos apontados como

fundamentos para a sua adoção, a sujeitar o ente público aos seus termos. 4.3) Tratando-se

de medicamento não incorporado, é do autor da ação o ônus de demonstrar, com funda-

mento na Medicina Baseada em Evidências, a segurança e a eficácia do fármaco, bem como
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a inexistência de substituto terapêutico incorporado pelo SUS. 4.4) Conforme decisão da

STA 175-AgR, não basta a simples alegação de necessidade do medicamento, mesmo que

acompanhada de relatório médico, sendo necessária a demonstração de que a opinião do

profissional encontra respaldo em evidências científicas de alto nível, ou seja, unicamente

ensaios clínicos randomizados, revisão sistemática ou meta-análise. V –Plataforma Nacional

5) Os Entes Federativos, em governança colaborativa com o Poder Judiciário, implementa-

rão uma plataforma nacional que centralize todas as informações relativas às demandas ad-

ministrativas e judiciais de acesso a fármaco, de fácil consulta e informação ao cidadão, na

qual constarão dados básicos para possibilitar a análise e eventual resolução administrativa,

além de posterior controle judicial. 5.1) A porta de ingresso à plataforma será via prescri-

ções eletrônicas, devidamente certificadas, possibilitando o controle ético da prescrição, a

posteriori, mediante ofício do Ente Federativo ao respectivo conselho profissional. 5.2) A

plataforma nacional visa a orientar todos os atores ligados ao sistema público de saúde,

possibilitando a eficiência da análise pelo Poder Público e compartilhamento de informações

com o Poder Judiciário, mediante a criação de fluxos de atendimento diferenciado, a depen-

der de a solicitação estar ou não incluída na política pública de assistência farmacêutica do

SUS e de acordo com os fluxos administrativos aprovados pelos próprios Entes Federativos

em autocomposição. 5.3) A plataforma, entre outras medidas, deverá identificar quem é o

responsável pelo custeio e fornecimento administrativo entre os Entes Federativos, com ba-

se nas responsabilidades e fluxos definidos em autocomposição entre todos os Entes Fede-

rativos, além de possibilitar o monitoramento dos pacientes beneficiários de decisões judici-

ais, com permissão de consulta virtual dos dados centralizados nacionalmente, pela simples

consulta pelo CPF, nome de medicamento, CID, entre outros, com a observância da Lei Ge-

ral de Proteção da Dados e demais legislações quanto ao tratamento de dados pessoais sen-

síveis. 5.4) O serviço de saúde cujo profissional prescrever medicamento não incorporado

ao SUS deverá assumir a responsabilidade contínua pelo acompanhamento clínico do paci-

ente, apresentando, periodicamente, relatório atualizado do estado clínico do paciente, com

informações detalhadas sobre o progresso do tratamento, incluindo melhorias, estabiliza-

ções ou deteriorações no estado de saúde do paciente, assim como qualquer mudança rele-

vante no plano terapêutico. VI – Medicamentos incorporados. 6) Em relação aos medica-
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mentos incorporados, conforme conceituação estabelecida no âmbito da Comissão Especial

e constante do Anexo I, os Entes concordam em seguir o fluxo administrativo e judicial de-

talhado no Anexo I, inclusive em relação à competência judicial para apreciação das deman-

das e forma de ressarcimento entre os Entes, quando devido. 6.1) A(o) magistrada(o) deve-

rá determinar o fornecimento em face de qual ente público deve prestá-lo (União, estado,

Distrito Federal ou Município), nas hipóteses previstas no próprio fluxo acordado pelos Entes

Federativos, anexados ao presente acórdão”. Em seguida, i) concedeu o prazo de 90 dias: à

Ministra da Saúde, para editar o ato de que dispõem os itens 2.2. e 2.4 do acordo extrajudi-

cial e adendo a este, respectivamente, ambos firmados na reunião da CIT, ressaltando que

os pagamentos devem ser realizados no prazo máximo de 5 anos, a contar de cada requeri-

mento, abarcando a possibilidade de novos requerimentos administrativos; bem ainda ao

CNJ, para que tome ciência do presente julgado, operacionalizando-o como entender de di-

reito, além de proceder à divulgação e fomento à atualização das magistradas e dos magis-

trados; ii) igualmente, determinou a comunicação acerca da presente decisão à Anvisa, para

que proceda ao cumprimento do item 7, o qual será objeto de acompanhamento por esta

Corte na fase de implementação do julgado, além da criação e operacionalização da plata-

forma nacional de dispensação de medicamentos (item 5 e subitens do que foi aprovado na

Comissão Especial), a cargo da equipe de TI do TRF da 4ª Região, sob a condução, coorde-

nação e supervisão do magistrado auxiliar Diego Viegas Veras e do magistrado instrutor Lu-

cas Faber de Almeida Rosa, além do médico Tiago Sousa Neiva e da juíza federal Luciana da

Veiga Oliveira, que estabelecerão as “regras de negócio” e balizas mínimas quanto à cons-

trução da plataforma, mediante acompanhamento da Conselheira Supervisora do Fonajus,

Conselheira Daiane Nogueira de Lira, repassando, após sua criação e fase de testes, ao

Conselho Nacional de Justiça, que centralizará a governança em rede com os órgãos da CIT

do SUS, conjuntamente com as demais instituições que envolvem a judicialização da saúde

pública, em diálogo com a sociedade civil organizada; e iii) determinou que as teses acima

descritas, neste tópico, sejam transformadas em enunciado sintetizado de súmula vinculan-

te, na forma do art. 103-A da Constituição Federal, com a seguinte redação: “O pedido e a

análise administrativos de fármacos na rede pública de saúde, a judicialização do caso, bem

ainda seus desdobramentos (administrativos e jurisdicionais), devem observar os termos
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dos 3 (três) acordos interfederativos (e seus fluxos) homologados pelo Supremo Tribunal

Federal, em governança judicial colaborativa, no tema 1.234 da sistemática da repercussão

geral (RE 1.366.243)”. Ademais, para que não ocorram dúvidas quanto ao precedente a ser

seguido e diante da continência entre dois paradigmas de repercussão geral, por reputar ex-

plicitado de forma mais clara nestes acordos interfederativos, que dispõem sobre medica-

mentos incorporados e não incorporados no âmbito do SUS, de forma exaustiva, esclareceu

que está excluída a presente matéria do tema 793 desta Corte. No que diz respeito aos pro-

dutos de interesse para saúde que não sejam caracterizados como medicamentos, tais co-

mo órteses, próteses e equipamentos médicos, bem como aos procedimentos terapêuticos,

em regime domiciliar, ambulatorial e hospitalar, esclareceu que não foram debatidos na Co-

missão Especial e, portanto, não são contemplados neste tema 1.234. Além disso, entendeu

que: a) quanto às cláusulas terceira e quarta do acordo extrajudicial firmado pelos Entes

Federativos, no âmbito extrajudicial, ora apreciado, no sentido de condicioná-lo a prazo de

revisão, a única possibilidade de chancelá-las é permitir que possam ocorrer modificações

no referido acordo extrajudicial, desde que os Entes Federativos alcancem consenso e ocor-

ra a devida homologação pelo Supremo Tribunal Federal para que a alteração possa ser do-

tada de eficácia plena, permanecendo existentes, válidos e eficazes, até que isso ocorra, to-

dos os acordos; b) até que sobrevenha a implementação da plataforma, os juízes devem in-

timar a Administração Pública para justificar a negativa de fornecimento na seara adminis-

trativa, nos moldes do presente acordo e dos fluxos aprovados na Comissão Especial, de

modo a viabilizar a análise da legalidade do ato de indeferimento; c) excepcionalmente, no

prazo de até 1 (um) ano a contar da publicação da ata de julgamento – em caso de declina-

ção da Justiça Estadual para a Federal (unicamente para os novos casos) e na hipótese de

inocorrer  atendimento pela DPU,  seja  pela inexistência de atuação institucional  naquela

Subseção Judiciária, seja por ultrapassar o limite de renda de atendimento pela DPU –, ad-

mite-se que a Defensoria Pública Estadual (DPE), que tenha ajuizado a demanda no foro es-

tadual, permaneça patrocinando a parte autora no foro federal, em copatrocínio entre as

Defensorias Públicas, até que a DPU se organize administrativamente e passe a defender,

isoladamente, os interesses da(o) cidadã(o), aplicando-se supletivamente o disposto no art.

5º, § 5º, da Lei 7.347/1985; d) na situação de medicamentos ainda não avaliados pela Co-
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nitec, com o intuito de padronização nacional e para os fins do inciso I do § 1º do art. 19-R

da Lei 8.080/1990, os órgãos de coordenação nacional do MPF, da DPU e de outros órgãos

técnicos de caráter nacional poderão apresentar pedido de análise de incorporação de medi-

camentos no âmbito do SUS, que ainda não tenham sido avaliados pela Conitec, respeitada

a análise técnica dos órgãos envolvidos no procedimento administrativo usual para a incor-

poração, quando observada a existência de demandas reiteradas; e e) a União deverá pos-

sibilitar que os demais Entes Federativos possam aderir à Ata de Registros de Preços, cuja

licitação seja deflagrada pelo Ministério da Saúde. Por fim, modulou os efeitos da presente

decisão, unicamente quanto ao deslocamento de competência (item 1 do acordo firmado na

Comissão Especial nesta Corte), determinando que somente se apliquem aos feitos que fo-

rem ajuizados após a publicação do resultado do julgamento de mérito no Diário de Justiça

Eletrônico, afastando sua incidência sobre os processos em tramitação até o referido marco,

sem possibilidade de suscitação de conflito negativo de competência a respeito dos proces-

sos anteriores ao referido marco jurídico. Ao final, determinou a comunicação ao relator do

IAC 14 no Superior Tribunal de Justiça para adequação ao presente entendimento. Tudo nos

termos do voto do Relator. O Ministro Luiz Fux acompanhou o Relator com ressalvas. Fala-

ram: pelo amicus curiae Associação dos Juízes Federais do Brasil, o Dr. Fellipe Matheus da

Cunha Gonçalves; e, pelo amicus curiae Defensoria Pública da União, o Dr. Leonardo Cardo-

so de Magalhães, Defensor Público-Geral Federal. Plenário, Sessão Virtual de 6.9.2024 a

13.9.2024. 

ED Decisão: (ED-sextos) O Tribunal, por unanimidade, 1) não conheceu dos embargos

opostos pelos amici curiae e por Vinícius Aluísio de Moraes, como assistente, por ausência

dos requisitos legais; 2) rejeitou os embargos de declaração opostos pelo Estado de Santa

Catarina, mas os acolheu a título de esclarecimentos e sem efeitos modificativos para cons-

tar do item 1, referente à Competência, a seguinte redação: 1) Para fins de fixação de com-

petência, as demandas relativas a medicamentos não incorporados na política pública do

SUS e medicamentos oncológicos, ambos com registro na ANVISA, tramitarão perante a

Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, quando o valor do trata-

mento anual específico do fármaco ou do princípio ativo, com base no Preço Máximo de

Venda do Governo (PMVG situado na alíquota zero), divulgado pela Câmara de Regulação do
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Mercado de Medicamentos (CMED - Lei 10.742/2003), for igual ou superior ao valor de 210

salários mínimos, na forma do art. 292 do CPC; e 3) acolheu parcialmente os embargos

opostos pela União, tão somente quanto à modulação dos efeitos da decisão no que se refe-

re à competência, para abarcar também os medicamentos incorporados, devendo ser supri-

mido do Capítulo 5 do voto condutor do acórdão embargado a remissão ao "item 1 do acor-

do firmado na Comissão Especial", por referir-se unicamente aos medicamentos não incor-

porados. Consequentemente, os efeitos do tema 1234, quanto à competência, somente se

aplicam às ações que forem ajuizadas após a publicação do resultado do julgamento de

mérito no Diário de Justiça Eletrônico, afastando sua incidência sobre os processos em tra-

mitação até o referido marco, sem possibilidade de suscitação de conflito negativo de com-

petência a respeito dos processos anteriores ao referido marco jurídico. Tudo nos termos do

voto do Relator. O Ministro Luiz Fux acompanhou o Relator com ressalvas. Plenário, Sessão

Virtual de 6.12.2024 a 13.12.2024. 

Data do Trânsito: 07/03/2025. (Andamento realizado pelo STF dia 19/03/2025)

14. Trânsito em Julgado – TEMA 1086/STF –ARE 1.249.095/SP.

Tese fixada: “A presença de símbolos religiosos em prédios públicos, pertencentes a qual-

quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que te-

nha o objetivo de manifestar a tradição cultural da sociedade brasileira, não viola os princí-

pios da não discriminação, da laicidade estatal e da impessoalidade.”

Data do Trânsito: 20/03/2025.

15. Trânsito em Julgado – TEMA 1177/STF –RE 1.338.750/SC.

Tese fixada: “A competência privativa da União para a edição de normas gerais sobre inati-

vidades e pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares (artigo 22,

XXI, da Constituição, na redação da Emenda Constitucional 103/2019) não exclui a compe-

tência legislativa dos Estados para a fixação das alíquotas da contribuição previdenciária in-

cidente sobre os proventos de seus próprios militares inativos e pensionistas, tendo a Lei

Federal 13.954/2019, no ponto, incorrido em inconstitucionalidade.”

Data do Trânsito: 21/03/2025.
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16. Trânsito em Julgado – TEMA 1214/STF –RE 1.363.013/RJ.

Tese fixada: “É inconstitucional a incidência do imposto sobre transmissão causa mortis e

doação (ITCMD) sobre o repasse aos beneficiários de valores e direitos relativos ao plano vi-

da gerador de benefício livre (VGBL) ou ao plano gerador de benefício livre (PGBL) na hipó-

tese de morte do titular do plano.”

Data do Trânsito: 27/03/2025.

NOTÍCIAS:

17. SUSPENSÃO NACIONAL - TEMA 1329 STF – RE 1.508.285/RS - “Possibilidade de

complementação de contribuição previdenciária para enquadramento em regra de transição

prevista no art. 17 da Emenda Constitucional nº 103/2019.”

Limites da suspensão: “Com base no art. 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil, DE-

CRETO a SUSPENSÃO do processamento de todas as demandas pendentes que tratem da

questão em tramitação no território nacional.” 

Data da publicação da suspensão: 20/03/2025

Clique no QR-Code ao lado e siga-nos: 

                             @nugepnac_tjgo

      Para receber o boletim via WhatsApp, basta enviar a solicitação para (62) 3216-2487.

Sugestões e críticas: nugepnac@tjgo.jus.br     
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